
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

O Objetivo 15 do Anexo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a vigorar acrescido da

seguinte Meta 15.d.

Meta 15.d.: Ampliar a presença da Universidade na sociedade por meio do

incremento  da  atuação  em  extensão,  privilegiando  ações  com  impacto

relevante  sobre  o  bem  estar  das  regiões  próximas  às  instituições  de

educação  superior,  a  exemplo  de  tutoria  e  estágio  em educação  básica,

serviços,  projetos  e  estudos  em  engenharia  e  saneamento,  alimentação,

serviços contábeis, jurídicos, dentr outros. 

JUSTIFICAÇÃO

A  extensão  universitária  aproxima  a  universidade  de  problemas  concretos  e  entrega

serviços  e  soluções  que  melhoram  o  bem-estar  regional  (educação  básica,

engenharia/saneamento,  saúde  e  serviços).  Ao  privilegiar  impacto  mensurável,  a  meta

alinha a missão acadêmica à responsabilidade social de quem é financiado pela sociedade,

formando estudantes mais preparados e fortalecendo a confiança pública na universidade.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250493482900


